
 

 
 

 

 

                                                                                                Caxias do Sul, 27 de Setembro de 2011. 

 

Ao 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio Exterior 

DECOM – Departamento de Defesa Comercial 

 

 

                     

Assunto: Consulta Pública – Decreto 1602/95 

 

Proponente: BRINOX METALÚRGICA LTDA 

Endereço:    Rodovia Rs 122, Km 80+355, 32503 

                    95042-190 – Caxias do Sul – RS 

Telefone:    (54) 4009-7000 

             

 

SUGESTÃO: 

Aplicação de alíquota móvel, a fim de que os valores finais (Preço de Exportação + Margem de 

Dumping) possam convergir para o valor construido ao invés do modelo linear largamente utilizado 

atualmente. 

 

Exemplo: 
 

Valores Modelo Vigente (Linear) Modelo Proposto (Móvel) 

Valor Construido – U$ 100 100 

     

Preço de Exportação – U$ 50 90 50 90 

Margem Dumping – U$ 50 50 50 10 

Custo Total – U$ 100 140 100 100 

 

Como podemos observar com o modelo proposto a margem de dumping seria o valor da diferença 

para chegar no valor construído, evitando a distorção que acontece no modelo vigente, onde o custo 

para o importador poderia chegar a U$ 140,00 ao invés dos U$ 100,00 propostos no processo de 

dumping. 

 

JUSTIFICATIVA: 

               

1.Atualmente são importados produtos dos mais diversos padrões de qualidade e os mais variados 

preços. Com isso, se aplicarmos uma alíquota única para todos os  produtos, o de qualidade 

superior, que pode não estar causando dano a indústria nacional, teria que pagar a mesma alíquota 

de um produto importado a preços muito baixos e que causam dano a indústria nacional. 

 

 



 

 
 

 

 

2. Caso Prático: 

 

Tomando-se como exemplo o caso das panelas: 

 

2.1. Diferenças de qualidade e custo de aquisição: 

-   A espessura de nossa panelas é  0,5 mm.,  enquanto que as outras importadoras adquirem panelas 

com espessura entre 0,4mm. a 0,3 mm.  

-   O aço utilizado nas panelas da Brinox é o AISI 304 enquanto a grande maioria das outras panelas 

importadas utiliza o AISI 430 ou similar. A diferença de custos entre os dois materiais ultrapassa os 

80% (oitenta por cento).  

- Custo de aquisição: A últimas panelas importadas pela Brinox tem custo (FOB) de U$ 6,69/Kg., 

110% (cento e dez por cento) acima dos U$ 3,18 médios mencionado inicialmente do processo.  

 

Se num processo de dumping, produtos tão diferentes, como os acima mencionados, sofressem o 

mesmo percentual de dumping, a distorção seria exorbitante, penalizando quem importa produtos de 

melhor qualidade.  

 

2.2. Preços de Venda no mercado doméstico: 

- Através de informações coletadas no site comparativo buscape.com.br em 19/07/2011, 

comprovamos que os preços de venda das panelas Brinox no mercado estão em um patamar 

superior ao do fabricante nacional, não causando dano a este, conforme abaixo. 

- Conjunto de Panelas em Aço Inox c/ 5 Peças Roma – Brinox – cód. 4860100 

Preço de R$ 225,30 a R$ 434,15. 

- Conjunto de Panelas em Aço Inox c/ 5 Peças Allegra – Tramontina – cód. 65650/300 

Preço de R$ 199,00 a R$ 402,02. 

 

 

As informações acima demonstram que produtos diferentes dentro de uma mesma categoria devem 

ser tratados de forma diferente e acreditamos que a aplicação de alíquotas móveis se fazem 

absolutamente necessária a fim de evitar estas distorções. 

 

Sem mais, agradecemos a atenção e nos colocamos a disposição para fornecer qualquer informação 

que se fizer necessária. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

EVERALDO LUIZ BOSCHETTI 

Gerente Administrativo 

 


